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Em euros

c) Em formato A2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 
d) Em formato A1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
e) Em formato A0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 
f) Em formato superior, por metro quadrado ou fracção 25,00 

12 — Fornecimento de plantas de localização em formato 
digital, em meio de armazenamento de dados (CD) For-
necido pela Câmara Municipal
a) Em formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,50 
b) Em formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50 
c) Em formato A2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 
d) Em formato A1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 
e) Em formato A0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 
f) Em formato superior, por metro quadrado ou fracção 34,00 

13 — Fornecimento de plantas topográficas
a) Em formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50 
b) Em formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,50 
c) Em formato A2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 
d) Em formato A1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 
e) Em formato A0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 
f) Em formato superior, por metro quadrado ou fracção 35,00 

14 — Emissão de certidão de número de polícia/nome de 
rua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 

15 — Emissão de parecer de localização de exploração bo-
vina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 

QUADRO XIX

Apreciação de processos/averbamentos
reapreciação de processos

1 — A taxa devida pela apreciação de processos, a pagar no 
acto de entrega é:
1.1 — Habitação unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,18 
1.2 — Habitação multi — familiar e ou serviços e ou 

comércio:
1.2.1 — Até 10 fracções, excluindo garagens  . . . . . . . 232,07 
1.2.2 — Com mais de 10 fracções, excluindo garagens 348,10 

1.3 — Armazéns, afins e construções agrícolas. . . . . . . . 58,02 
1.4 — Armazéns, afins e construções industriais  . . . . . . 313,58 
1.5 — Loteamentos até 10 lotes para moradias, podendo 

incluir serviços/comércio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 278,48 
1.6 — Todos os restantes loteamentos . . . . . . . . . . . . . . . 348,10 
1.7 — Actividades culturais, recreativas e desportivas  . . . 232,07 
1.8 — Demolições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,45 
1.9 — Remodelação de terrenos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,45 
1.10 — Outros fins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,05 

No caso de existir informação prévia válida, as taxas devidas 
pela apreciação de processos de licenciamento que estejam 
conforme com a mesma, serão reduzidas em 50 %.

2 — Averbamentos dos processos e licenças em nome de 
novos titulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,16 

3 — Pedido de reapreciação ou revalidação de processos:
3.1 — Operações de loteamento e ou obras de urbaniza-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,51 
3.2 — Trabalhos de remodelação de terrenos  . . . . . . . . . 16,89 
3.3 — Obras de edificação com impacte semelhante a 

loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,45 
3.4 — Obras de edificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,26 

QUADRO XX

Depósito da ficha técnica de habitação
1 — Taxa de depósito da ficha técnica  . . . . . . . . . . . . . . . . 16,57 

QUADRO XXI

Licenciamento de instalações de combustíveis
1 — Instalações de combustiveis para revenda:

1.1 — Depósito de Garrafas de gás Emissão de alvará . . . 50,00 
1.1.1 — Até 20 Garrafas de gás, acresce . . . . . . . . . . . 5,00 
1.1.2 — Mais de 20 Garrafas de gás, acresce  . . . . . . . 20,00 

Em euros

1.2 — Depósito de combustíveisgasosos e liquidos — Emi-
são de alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00 

2 — Instalações de combustíveis em empreendimentos e 
similares  -Emissão de alvará
2.1 — Depósitos de gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 
2.2 — Depósitos de combustíveis liquidos  . . . . . . . . . . . 100,00 

3 — Vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 
3.1 — Acresce por cada perito externo  . . . . . . . . . . . . . . . . 13,33 

4 — Averbamentos e transmissões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 

QUADRO XXII

Estabelecimentos industriais do tipo 3
1 — Estabelecimentos industriais Tipo 3 — de acordo com 

o Decreto -Lei n.º 209/2008 de 29/10:
1.1 — Pedido de apreciação de regularização de estabe-

lecimento industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 
1.2 — Recepção de registo e verificação de sua comfor-

midade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 
1.3 — Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 

Nota. — Os seguintes pontos não se enquadram na Lei 
n.º 53 -E/2006, mas sim no artigo 16.º da Lei n.º 2/2007 LFL, 
logo são considerados preços, não necessitando, por isso, de 
justificação económico -financeira.

1 — Tarifário e preços da prestação de serviços ao público 
para o fornecimento de água/saneamento básico.

2 — Tarifário dos serviços de produção, recolha e trata-
mento de resíduos sólidos no concelho de Vila Franca do 
Campo.

 202377491 

 FREGUESIA DE ALDEIA VELHA

Aviso n.º 17854/2009
Abertura de procedimento comum 

para contratação no regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado

1 — Faz -se público que, de acordo com a deliberação da Junta de Fre-
guesia de Aldeia Velha datada de 10 de Junho de 2009 proferida no uso 
da competência que lhe foi conferida pela alínea d) do n.º 1 do artigo 34.
º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, nos termos do disposto no artigo 50.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e da alínea a) do artigo 3.º e 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para contratação no regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento do posto de 
trabalho correspondente à carreira e categoria de:

1.1 — Assistente Operacional (Referência A)  —  (Limpeza) — 1 Posto 
de trabalho — a tempo parcial.

1.2 — Assistente Operacional (Referência B) — (Coveiro) — 1 Posto 
de trabalho — a tempo completo.

2 — Validade do procedimento concursal: O procedimento é válido 
para o posto de trabalho indicado e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal: Podem 
candidatar -se indivíduos detentores de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, incluindo pessoal em sistema de mobili-
dade especial (SME), que não se encontrem na situação prevista no ponto 
4, que cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas satisfaçam os requisitos gerais e especiais, estipulados 
respectivamente no artigo 8.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a seguir referidos:

3.1 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisitos especiais: Escolaridade obrigatória — nos termos 
dos artigos 12.º, n.º 1 e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto  -Lei n.º 538/79, 
de 31 de Dezembro, a 4.ª classe para os nascidos até 31 de Dezembro 
de 1966, o 6.º ano de escolaridade para os nascidos a partir de 1 de 
Janeiro de 1967 inclusive, e sendo nos termos dos artigos 6.º e 63.º da 
Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema de Ensino), o 
9.º ano de escolaridade para os matriculados no 1.º ano do ensino básico 
no ano lectivo de 1987 -1988 e nos anos subsequentes.

4 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares da categoria e que executem a actividade 
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, e que não se encontrando em mobilidade geral, exerçam 
funções no próprio órgão ou serviço.

5 — Candidaturas Condicionais: Na sequência da deliberação referida em 
1, na previsibilidade de não ser viável o preenchimento dos postos de trabalho 
por candidatos(a) detentor(a) de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, são admitidas candidaturas de indivíduos detentores 
de relação jurídica de emprego publico, em regime de contrato de trabalho 
a termo resolutivo certo ou incerto, ou sem relação jurídica de emprego 
público, os quais, não obstante possam vir a obter melhores resultados nos 
métodos de selecção, só poderão vir a ocupar os postos de trabalho caso 
os mesmos não sejam preenchidos por candidato(a) detentor(a) de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

Os candidatos condicionais em regime de contrato de trabalho a 
termo certo ou incerto e sem relação jurídica de emprego público, só 
serão admitidas esgotadas as possibilidades de preenchimento do posto 
de trabalho com candidato(a) que detenha relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado.

6 — As candidaturas devem ser formalizadas em impresso próprio de 
utilização obrigatória, disponível na Junta de Freguesia de Aldeia Velha no 
horário de expediente, entregue pessoalmente na Junta de Freguesia de Al-
deia Velha ou enviadas pelo correio com aviso de recepção para Freguesia 
de Aldeia Velha, Rua Grande, n.º 42, 7480 -051 Aldeia Velha, Avis.

O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena de 
exclusão, de:

6.1 — Documento comprovativo das habilitações literárias, mediante 
fotocópia simples e legível.

6.2 — Fotocópia do Bilhete de Identidade válido e do Cartão de 
Identificação Fiscal ou do Cartão de Cidadão.

6.3 — Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica 
de emprego público, bem como das funções efectivamente exercidas.

6.4 — Curriculum vitae detalhado, actualizado e datado, devidamente 
assinado, donde conste designadamente as acções de formação, estágios 
e experiência profissional devidamente comprovados por fotocópias 
simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, sob pena 
de os mesmos não serem considerados.

7 — Métodos de selecção aplicáveis:
7.1 — Métodos de selecção aplicáveis aos candidatos que cumula-

tivamente sejam titulares de categoria e se encontrem, ou no caso de 
candidatos colocados em Sistema de Mobilidade Especial (SME) tenham, 
por último, se encontrado, a cumprir ou a executar competências ou 
actividade caracterizadora do posto de trabalho:

Avaliação curricular — ponderação 50 %;
Entrevista de Avaliação de Competências — ponderação 50 %.

Todos os métodos de selecção têm carácter eliminatório de per si 
para os candidatos que não obtenham no mínimo 9,50 valores em cada 
um deles, não lhes sendo aplicáveis os métodos ou fases seguintes.

7.1.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

A avaliação curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples das classificações dos elementos a avaliar:

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HL = Habilitações Literárias;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação de Desempenho.

7.1.2 — A entrevista de avaliação de competências, com a duração 
máxima de 90 minutos, visa obter, através de uma relação interpessoal, 
informações sobre comportamentos profissionais directamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função e será classificada através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, res-
pectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

7.1.3 — Valoração final: A valoração final (VF), e o consequente 
ordenamento dos candidatos derivará da fórmula abaixo indicada e 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmé-
tica ponderada ou simples das classificações obtidas nos métodos de 
selecção aplicados, considerando  -se não aprovados, os candidatos que 
não compareçam a um dos métodos de selecção ou que na classificação 
final obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores:

VF = AC (50 %) + EAC (50 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os candidatos referidos no ponto 3 podem exercer 
o seu direito de opção quanto à utilização dos métodos de selecção. 
Para tanto, deverão apresentar conjuntamente com a sua candidatura, 
requerimento, em modelo próprio, a solicitar a utilização dos méto-
dos de selecção de provas de conhecimentos e avaliação psicológica.

7.2 — Métodos de selecção aplicáveis aos demais candidatos:
Prova de Conhecimentos — ponderação 70 %;
Avaliação Psicológica — ponderação 30 %.

Todos os métodos de selecção têm carácter eliminatório de per si para 
os candidatos que não obtenham no mínimo 9,50 valores em cada um 
deles, ficando assim excluídos do procedimento concursal.

7.2.1 — A prova de conhecimentos gerais e específicos (PC), numa 
única fase, será de natureza teórica e sob a forma escrita, com duração 
máxima de 120 minutos, visando avaliar o nível de conhecimentos 
profissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos, sobre 
matérias constantes do respectivo programa do concurso, sendo a sua 
classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas.

7.2.1.1 — A prova de conhecimentos gerais versará, no todo ou em 
parte, sobre as seguintes matérias:

Constituição da República Portuguesa;
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 

de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 

Órgãos dos Municípios e das Freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
18 de Janeiro.

7.2.2 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica será valorada da seguinte forma:
Em cada fase intermédia do método, através das menções classifica-

tivas de Apto e Não apto;
Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através de níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

7.2.3 — Valoração final: A valoração final (VF), e o consequente 
ordenamento dos candidatos derivará da fórmula abaixo indicada e 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmé-
tica ponderada ou simples das classificações obtidas nos métodos de 
selecção aplicados, considerando -se não aprovados, os candidatos que 
não compareçam a um dos métodos de selecção ou que na classificação 
final obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores:

VF = PC (70 %) + AP (30 %)

em que:
VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos Gerais;
AP = Avaliação Psicológica.
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8 — Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, em face da ne-
cessidade de imprimir celeridade aos procedimentos concursais por 
forma a garantir o preenchimento atempado dos postos de trabalho em 
causa, os métodos de selecção serão aplicados de forma faseada, nos 
seguintes termos:

8.1 — Aplicação na primeira fase à totalidade dos candidatos admi-
tidos no 1.º método de selecção obrigatório.

8.2 — Aplicação numa segunda fase do segundo método de selecção 
obrigatório apenas a parte dos candidatos aprovados no método ante-
rior, sendo os mesmos convocados por tranches sucessivas, por ordem 
decrescente de classificação, em função dos universos com prioridade 
legal face à situação jurídico -funcional, até satisfação das necessidades.

8.3 — Não aplicabilidade do segundo método de selecção obrigatório 
aos demais candidatos que se consideram para todos os efeitos excluídos 
dos procedimentos concursais, quando os candidatos aprovados nos 
termos dos pontos anteriores satisfaçam as necessidades subjacentes à 
abertura dos concursos.

9 — Constituição do júri:
Ref. A:
Presidente do júri — Maria Vitória Nobre Casqueiro Ramos, Assis-

tente Operacional no Município de Avis.
Vogais efectivos:
Laura Isabel Rosado Silva, técnica superior no Município de Avis, que 

substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.
José da Silva, Encarregado Operacional no Município de Avis.

Vogais suplentes:
Joaquim João Piçarra Lageira, Técnico de Informática no Município 

de Avis.
Sílvia Susana Lopes Pereira Feliz, técnica superior no Município 

de Avis.

Ref. B:
Presidente do júri — José da Silva, Encarregado Operacional no 

Município de Avis.
Vogais efectivos:
Laura Isabel Rosado Silva, técnica superior no Município de Avis, que 

substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.
António Joaquim Salvaterra Madeira, Assistente Operacional.

Vogais suplentes:
Maria Vitória Nobre Casqueiro Ramos, Assistente Operacional no 

Município de Avis.
Sílvia Susana Lopes Pereira Feliz, técnica superior no Município 

de Avis.

10 — Os parâmetros de avaliação e respectivas ponderações de cada 
um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final de cada método, constam de actas de reuniões dos júris dos 
procedimentos concursais, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitado, por escrito.

11 — Em caso de igualdade de valoração, observadas as preferências 
legais previstas no ponto 22 os critérios de desempate a adoptar são os 
constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 89 -A/2009.

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de listas ordenadas alfabeticamente e notificadas 
aos candidatos.

13 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República e notificada aos candi-
datos.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da mesma Portaria. A notificação indicará o dia, hora e local 
da realização dos métodos de selecção.

15 — Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º 
da referida Portaria n.º 83 -A/2009, notificados para a realização de au-
diência dos interessados nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

16 — Local de trabalho será na área da Freguesia.
17 — O posicionamento remuneratório dos(as) candidatos(as) a re-

crutar será, numa das posições remuneratórias da categoria, nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2009, o que resultar de negociação com a 
Junta de Freguesia de Aldeia Velha, logo após o termo do procedimento 
concursal, sendo no caso do concurso mencionado referente a proporção 
do respectivo período normal de trabalho.

18 — Os postos de trabalho respeitam abrangem as funções cons-
tantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e destinam -se 
aos seguintes serviços:

18.1 — Ref. A — Área de Higiene e Limpeza.
18.2 — Ref. B — Cemitério.
19 — Legislação aplicável: ao presente concurso aplicam -se, nomea-

damente as disposições constantes da Portaria n.º 83 -A /2009, de 22 de 
Janeiro, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na sua actual redacção.

20 — As falsas declarações prestadas pelos concorrentes serão punidas 
nos termos da lei.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º e alínea d) n.º 1 do artigo 54.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, o recrutamento inicia -se sempre de entre, por 
ordem decrescente da ordenação final dos candidatos colocados em 
Situação de Mobilidade Especial (SME) E posteriormente de candi-
datos que detenham relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns postos 
de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, proceder -se  -á 
ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos 
dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com a al. g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

23 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal. Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma 
legal os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento 
de admissão, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
devendo ainda mencionar todos os elementos necessários ao disposto 
no artigo 7.º do mesmo decreto -lei. Nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 4.º do referido diploma legal competirá ao Júri verificar a capa-
cidade de os candidatos com deficiência exercerem a função de acordo 
com os descritivos funcionais constantes no presente aviso.

24 — É dispensada temporariamente consulta à Direcção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transito-
riamente exerce as funções previstas para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página electrónica 
oficial que «não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia».

2 de Outubro de 2009. — O Presidente, Ambrósio António Morgado 
Silvano.
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 FREGUESIA DE FATELA

Aviso n.º 17855/2009

Procedimento concursal comum para contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Lista de ordenação final
Para conhecimento e devidos efeitos nos termos do n.º 3 do artigo 34.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, faz -se público que no pro-
cedimento concursal acima indicado, aberto por aviso publicado no 
Diário da República 2.ª série de 31 de Agosto de 2009 para ocupar o 
cargo de assistente operacional com a categoria de auxiliar administra-
tiva do Quadro/Mapa de Pessoal da Freguesia de Fatela tem a seguinte 
ordenação final:

Candidata única:
Joana Isabel Esteves Garcia — 15,05 valores.
24 de Setembro de 2009. — O Presidente do Júri, Nuno Victor Rocha 

Leitão de Garcia.
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